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ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos destes autos do Apelação nº 

0102669-35.2003.8.26.0000, da Comarca Santos, em que é apelante NELSON 

CHAVES sendo apelado SOUZA CRUZ S A. 

ACORDAM, em 3ª Câmara de Direito Privado do 

Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: "Negaram provimento ao 

recurso. V. U.", de conformidade com o voto do Relator, que integra este acórdão. 

O julgamento teve a participação do Exmos. 

Desembargadores BERETTA DA SILVEIRA (Presidente) e ADILSON DE 

ANDRADE. 

São Paulo, 26 de julho de 2011

JOÃO PAZINE NETO

RELATOR

Assinatura Eletronica 
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Apelação Nº 0102669-35.2003.8.26.0000 Comarca: Santos

Apelante: Nelson Chaves 

Apelado: Souza Cruz S A

Voto nº 1287

Meta 2 CNJ - Processo redistribuído - Indenização por 
danos morais  Indústria do tabaco  Cigarro  Autor 
que alega que iniciou uso do cigarro por meio de 
propaganda veiculada pela Ré e que seu uso lhe causou 
danos à saúde  Prescrição pronunciada com 
fundamento no artigo 27 da Lei nº 8.078/90  
Adequação  Precedentes do Superior Tribunal de 
Justiça  Não ocorrência do cerceamento de defesa - 
Sentença mantida  Recurso não provido. 

Trata-se de ação de indenização por danos morais julgada 

extinta, com resolução do mérito, face o reconhecimento da prescrição pela r. sentença 

de fls. 770/773, cujo relatório adoto, com condenação do Autor ao pagamento das custas 

e despesas processuais, incluindo honorários advocatícios fixados em R$ 600,00, 

suspensa a sua execução por força dos artigos 11, § 2º e 12, da Lei nº 1060/50.

Apela o Autor para buscar a inversão do julgado, com 

alegação, em síntese, de ocorrência de cerceamento de defesa, posto não lhe ter sido 

permitida a produção de provas, bem como não estar a ação prescrita. Pede o 

conhecimento e provimento do recurso para anular ou cassar a sentença e determinar a 

produção de provas.
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O recurso foi recebido e processado com oferta de 

contrarrazões (fl. 803/893). Dispensado o preparo por ser o Autor beneficiário da Justiça 

gratuita (fl. 96).

É o relatório.

Anoto, de início, que foram estes autos redistribuídos a 

este Relator (fl. 1026), em razão da Resolução 542/11, do Egrégio Tribunal de Justiça, 

tendo sido aqui recebidos em 05/07/11.

Por primeiro, inexistente o alegado cerceamento de defesa. 

É sabido que “caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as 

provas necessárias  à  instrução  do  processo,   indeferindo  as  diligências   inúteis ou 

meramente protelatórias” (artigo 130 do Código de Processo Civil).

Já se decidiu que, “Sendo o juiz o destinatário da prova a 

ele cumpre aferir sobre a necessidade ou não de sua realização” (RT 305/121).

Segundo já decidido pelo Supremo Tribunal Federal, a 

necessidade da produção de prova há de ficar evidenciada para que o julgamento 

antecipado da lide implique cerceamento de defesa. A antecipação é legítima se os 

aspectos decisivos estão suficientemente líquidos para embasar o convencimento do 

Magistrado (STF, RE nº  101.171-8/SP), circunstância efetivamente caracterizada na 

hipótese dos autos.

A propósito, confira-se a lição de MARCUS VINICIUS 

RIOS GONÇALVES: “Tem, portanto, o juiz ampla liberdade para determinar, de 

ofício, as provas que lhe pareçam necessárias para apuração da verdade e para 

assegurar a igualdade real de tratamento entre as partes” (Novo Curso de Direito 

Processual Civil, 2ª Edição, Editora Saraiva, página 424).
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Nesse sentido também o posicionamento predominante 

nesta 3ª Câmara de direito Privado, tanto que objeto do Enunciado 09: “Pacificado que, 

sendo o juiz o destinatário da prova, somente a ele cumpre aferir sobre a necessidade 

ou não de sua realização. Havendo nos autos elementos de prova documental 

suficientes para formar o convencimento do julgador, inocorre cerceamento de defesa 

se julgada antecipadamente a lide. Aplicação da Teoria da Causa Madura” 

(Precedentes: RT 305/121; Apelação Cível nº. 215.713-4/1-00, rel. Des. Egidio Giacoia; 

Apelação Cível nº. 568.994-4/2-00, rel. Des. Egidio Giacoia; Apelação Cível n. 

407.946.4/9-00, rel. Des. Donegá Morandini).

No caso, para a pronúncia da prescrição, desnecessária 

seria a produção de qualquer prova.

No mérito, nenhum reparo esta a merecer a r. sentença. 

A prescrição foi corretamente pronunciada. A matéria já se 

encontra pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, que pronunciou ser de 

cinco anos o prazo prescricional para o caso presente, conforme previsão do artigo 27 do 

Código de Defesa do Consumidor. Confira-se: “REsp 1009591/RS, rel. Min. Nancy 

Andrighi, j. 13/04/2010, REsp 489895/SP, REsp 304724/RJ, REsp 1036230/SP, REsp 

810353/ES”.

Conforme referido pela r. sentença, verbis: 

“Pela análise dos documentos acostados a fls. 90/93 vê-se 

que o autor, ao consultar-se com médico especializado no trato de doenças 

pulmonares, isto já em 28 de janeiro de 1991, tomou ciência que os problemas 

que o afligiam teriam ligação direta com o tabagismo.

Assim, razoável afirmar que no mínimo a partir daquele 
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momento o autor tinha perfeito conhecimento dos danos (malefícios em seu 

organismo) e da causa destes (tabagismo), razão pela qual, via reflexa, em 

janeiro de 1991 iniciou-se a contagem do prazo prescricional de qualquer 

pretensão tendente a responsabilizar o fabricante de cigarros pela reparação dos 

danos alegados”.

A prescrição é a inércia do titular de um direito em exercê-

lo em determinado lapso temporal. Na lição de Maria Helena Diniz, verbis: “A violação 

do direito subjetivo cria para o seu titular a pretensão, ou seja, o poder de fazer valer 

em juízo, por meio de uma ação (em sentido material), a prestação devida, o 

cumprimento da norma legal ou contratual infringida ou a reparação do mal causado, 

dentro de um prazo legal (arts. 205 e 206 do CC). O titular da pretensão jurídica terá 

prazo para propor ação, que se inicia (dies a quo) no momento em que sofrer violação 

do seu direito subjetivo. Se o titular deixar escoar tal lapso temporal, sua inércia dará 

origem a uma sanção adveniente, que a prescrição. Esta é uma pena ao negligente. É 

perda da ação, em sentido material, porque a violação do direito é condição de tal 

pretensão à tutela jurisdicional. A pretensão atinge a ação em sentido material e não o 

direito subjetivo; não extingue o direito, gera a exceção, técnica de defesa que alguém 

tem contra quem não exerceu, dentro do prazo estabelecido em lei, sua pretensão” 

(Curso de Direito Civil Brasileiro, vol. 1, 24ª edição, pág 383).

A ação foi ajuizada em 21/7/2000, quando já escoado há 

muito tempo o prazo prescricional de cinco anos, estabelecido pelo Código de Defesa do 

Consumidor.

Acrescento por fim que, mesmo não sendo o caso de se 

reconhecer a prescrição, a matéria aqui versada não é nova e  já foi exaustivamente 

apreciada nessa 3ª Câmara de Direito Privado, que afastou a responsabilidade da Ré em 

indenizar o usuário de cigarro, por danos causados à sua saúde. 
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Confira-se o acórdão da apelação nº 0201524-

98.2007.8.26.0100, relator o ilustre Desembargador Beretta da Silveira, julgado em 

22/02/2011, que esgota a matéria e que se encontra assim ementado: 

“Ação de indenização  Indústria do Tabaco  Cigarro  

Alegação de que o apelante começou a fumar em razão de propaganda maciça e 

que o uso dos produtos fabricados pela apelada causou mal à sua saúde  

Prescrição pronunciada  Prazo de cinco anos do artigo 27 do Código de Defesa 

do Consumidor  Ainda que assim não fosse, há ausência de nexo de causalidade 

entre a comercialização do produto (cigarro) e o evento dano à saúde a fim de 

gerar direito indenizatório  Teoria do dano direto ou mesmo o da causalidade 

adequada a afastar a pretensão indenizatória  Prática de ato lícito  Abuso de 

direito não configurado  Propaganda enganosa inexistente  Doutrina e 

jurisprudência - Ação improcedente  Recurso improvido”

Assim, por qualquer ângulo que se olhe a demanda 

proposta, não há como se acolher o recurso proposto.

Diante do exposto, nego provimento ao recurso.

João Pazine Neto

Relator
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